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PREFEITURA DA 
I 	 inN aR aAD 

Art. 	 vigor na data de sua 
publicação. 

ecretaria de Administração da 
P. M., em 05 de feverei 

EDRO W ER MO 
Secret 	 ministraçã 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI N° 4.217, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.  

Autoriza o Poder Executivo a Subvencionar Entidades 
que especifica e dá outras providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Muni-
cípio, e nos termos da Resolução n° 4.517/2016, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
subvenção com a entidade abaixo relacionada, conforme o valor descrito: 

I. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBITINGA - APAE: 
R$ 670.791,00 (seiscentos e setenta mil, setecentos e noventa e um reais) 

Art. 2". A Subvenção a ser firmada será coberta com 
recursos destinados na Lei Orçamentária Anual do corrente exercício. 

Art. 3°. O Objeto de cada subvenção consta do Plano de 
Trabalho a ser aprovado pelo Poder Executivo, o qual será inserido no texto final do ajuste. 

Art. 4°. A duração da subvenção será de 12 (doze) parcelas, 
podendo ser suspenso o pagamento na ocorrência de descumprimento do objeto, e até denunciado, 
se ocorrer desvio das finalidades da entidade. 

§ 1°. A fiscalização da efetiva execução do objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado será 
efetuada pelos Conselhos Municipais. 
§ 2°. Em caso de descumprimento do avençado, a entidade será notificada pelo Conselho 
Municipal para regularização das pendências. 
§ 3°. Será dada ciência ao Prefeito Municipal e ao responsável pelo Controle Interno de qualquer 
ocorrência relativa à subvenção. 

Art. 5". O valor 	 al e total de cac entidade é o constante 
do Orçamento Fiscal do corrente exercício, poden ser ajus ado na for a da Lei Complementar 
n° 101/00. 
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